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Câmara Municipal de Ibiraçu 
Estado do Espírito Santo 

  

 
Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35 
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br  

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 
CIDADES/TCES: ID 2024.030L0200001.01.0001 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de filmagem e 

transmissão ao vivo das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, e audiências públicas da Câmara 

Municipal de Ibiraçu, via internet (serviço de streaming). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/09/2024 ÀS 13 H (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF). 

 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE DISPUTA: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR; 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: SIM 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

VALOR MÉDIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES: R$ 35.752,50 

(trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), o equivalente a R$ 

851,25 (Oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos) por sessão

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.030L0200001.01.0001&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

Câmara Municipal de Ibiraçu 
Estado do Espírito Santo 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 27.450.683/0001-35, localizada na 

Av. Conde D”EU, nº 486, Centro, Ibiraçu/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com 

amparo na Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e Resolução CMI Nº 002/2023 e 

em conformidade com as disposições contidas neste Edital, por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio 

designados pela PORTARIA CMI Nº 006/2024. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, onde os trabalhos serão 

conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para a plataforma “Portal de Compras Públicas” no sítio eletrônico de 

Cadastro no Sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as normas contidas na Lei nº 14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de filmagem e transmissão 

ao vivo das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, e audiências públicas da Câmara Municipal 

de Ibiraçu, via internet (serviço de streaming), pelo período inicial de 12 (doze) meses, de acordo com 

as especificações, quantidades e condições constantes deste Termo de Referência. 

 

1.2. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 

48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

1.3. O Edital poderá ser obtido de segunda a sexta-feira na Sala de Licitações da Câmara Municipal de 

Ibiraçu -ES, situada na Avenida Conde D’Eu, s/nº, Centro, no horário das 12h às 18h, e nos seguintes 

endereços eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e https://www.ibiracu.es.gov.br/. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

Data inicial para recebimento das propostas Às 12 horas do dia 09/09/2024. 

Limite para acolhimento das propostas Ás 12 horas do dia 24/09/2024. 

Início da sessão para lances Ás 13 horas do dia 24/09/2024. 

 

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregoeira Sr.ª Angela Mª Tintori Polezeli, e-mail: 

licitacao.cmi@camaraibiracu.es.gov.br – Telefone: (27) 3257-1417, das 12h às 18horas. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.ibiracu.es.gov.br/
http://www.ibiracu.es.gov.br/
mailto:licitacao.cmi@camaraibiracu.es.gov.br
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3. DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

3.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites 

https://www.camaraibiracu.es.gov.br ou Sistema de Compras 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), ficando obrigadas a acompanhar as publicações 

referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, no Diário Oficial Eletrônico do Estado Espírito 

Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações, disponibilização de informações e avisos sobre o 

procedimento do pregão eletrônico.  

 

3.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico 

(www.licitacao.cmi@camaraibiracu.es.gov.br.).  

 

3.3. O Agente de Contratação/Pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação 

no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência e seus anexos.  

 

3.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, ou ainda pelos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação.  

 

3.5. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame.  

 

3.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

https://www.camaraibiracu.es.gov.br ou Sistema de Compras 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), e vincularão os participantes e a Administração. 

 

4.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 

anexos e ainda;  

 

4.2. Todos os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SIFAC e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras);  

 

4.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do SICAF até o 3º 

https://www.camaraibiracu.es.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.camaraibiracu.es.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.gov.br/compras
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(terceiro) dia útil à data prevista para o recebimento das propostas. 

 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.6.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4.7. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 

48 da Lei Complementar nº 123/2006, obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

conforme disposto no artigo 4º, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.1. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

 

5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

5.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 



 

5 

Câmara Municipal de Ibiraçu 
Estado do Espírito Santo 

 

 
Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35 
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

5.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.8.Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

5.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.11. O impedimento de que trata o item 3.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

5.12.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.2 e 3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.13.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

5.14. O disposto nos itens 3.2 e 3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

5.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.16. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. De acordo com o que determina o artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, em seu inciso IV, a fase de 

habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

 

6.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

b) O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

• Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

• Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

6.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

6.16.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.17.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

6.17.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

 

6.17.1. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

 

a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a)  Valor unitário;  

b) Marca, quando for o caso e conforme artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Fabricante, quando for o caso; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 

contratação, conforme artigo 82, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, 

transportes, licenças, instalações, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias  para a 

plena e integral execução dos serviços. 

 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
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desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos devidamente enviados. 

 

7.12. O descumprimento das regras por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021, garantindo, o 

contraditório e ampla defesa. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os licitantes. 

 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.9.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.10.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.11.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

 

8.12.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

8.13.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance, devendo ser comunicado no sistema. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.14.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar, para fins de classificação das propostas. 

 

8.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.22.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto. 

 

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.27. As regras previstas para o desempate não prejudicarão a aplicação do disposto no artigo 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.29. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 

observados os critérios de aceitabilidade definido na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.30. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo conforme os critérios estabelecidos no 

artigo 82, inciso III, alíneas, a, b, c, d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.31. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

8.34. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

8.35. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SIFAC; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também do seu sócio 

majoritário, por força do disposto no artigo 12 da Lei nº 8.429/1993 (lei de improbidade administrativa). 

 

9.3. Em caso de existência de ocorrências impeditivas indiretas, no ato da formalização da consulta 

descrita acima, o Pregoeira baixará em diligência para as medidas necessárias, e deverá: 

 

a) Convocar o licitante para manifestação prévia sobre eventual desclassificação, garantindo-lhe 

o contraditório e ampla defesa. 

 

9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com as disposições deste edital e da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora de acordo com o estabelecido no artigo 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.8.A inexequibilidade da proposta, só será considerada após diligência do Pregoeira, de acordo com o 

artigo 59, §2º da Lei nº 14.133/2021, que comprove: 

 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

9.11. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

 

9.12. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

9.13. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 
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9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  

 

9.15. A planilha poderá́́́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

9.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

9.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

9.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área técnica do respectivo objeto. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de 

chave de acesso e senha. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

10.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação e 

deverão ser anexados a plataforma eletrônica juntamente com a proposta de preços, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo estes: 

 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede ou;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI ou;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores ou;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) As empresas deverão apresentar, Certidão Simplificada da Junta Comercial, com 

vigência mínima de 06 meses, que antecede a data da realização da licitação. 

 

10.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Declaração que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

10.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
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a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes 

da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de 

validade não estiver expresso no documento.  

b) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 

participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 

apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está 

em condições de contratar com a Administração Pública;  

c) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 

comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 

instrumento.; 

 

10.2.4. CAPACIDADE TÉCNICA 

 

a) A Licitante deverá apresentar em seu nome, no mínimo de 01 (um) atestado(s) de 

capacidade técnica(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, para os quais 

já tenha o licitante prestado serviços de natureza semelhante ao objeto desta licitação, ou seja, 

compatíveis em características, quantidades e prazos (art. 67, § 5º da Lei n.º 14.133/21), quais 

sejam: “prestação de serviços de transmissão e filmagem de Sessões”. 

 

a-1) Os atestados solicitados neste item deverão ser emitidos em papel timbrado da 

empresa ou órgão contratante, com a identificação clara do signatário, inclusive com a 

indicação do cargo que ocupa e telefone;  

 

a-2) Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica cuja empresa emitente seja 

componente do mesmo grupo financeiro da Licitante;  

 

a-3) Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica em nome da licitante, cuja 

empresa emitente seja sua subcontratada;  

 

a-4) Serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos por empresas ou órgãos 

estrangeiros, desde que acompanhados de versão para o português, através de 

Tradutor Juramentado e devidamente autenticado pelo Consulado, na forma da lei. 

 

b) A Câmara Municipal de Ibiraçu poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita 

à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas 

pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n.º 14.133/21. 
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1 1 .  DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

11.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

11.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 

11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, conforme disposto no artigo 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

11.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.12.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, 

conforme o §3º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.14.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO  

  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação do objeto e 

homologar a licitação.  

 

12.2. A proposta vencedora estará disponível no portal de transparência da Câmara Municipal de 

Ibiraçu após a homologação do pregão eletrônico.  

 

12.3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos.  

 

12.4. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

seja aceito pela Administração.  

 

12.5.  A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

 

12.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá:  

 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário;  

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

13.1. Todos os procedimentos e orientações sobre a execução da contratação constam no Termo de 

Referência – ANEXO II e Minuta do Contrato – ANEXO V. 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14. DO PAGAMENTO  

 

14.1.  Os pagamentos serão computados por sessão transmitida (independente de quantidade de 

horas) e devidamente pagos, mediante o fornecimento à Câmara Municipal de Ibiraçu de Nota Fiscal 

acompanhado de relatório (descrição dos serviços realizados) mensalmente, bem como os documentos 

de regularidade (certidões e demais documentos). Estes documentos depois de conferidos e visados, 

serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 

respectiva apresentação. 

 

14.2. Após o prazo do pagamento, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

V.M = V.F x 12 x ND 

100   360 

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

N.D. = Número de dias em atraso. 

 

14.3. A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos documentos de 

habilitação apresentados com a proposta. 

 

14.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 

informações registradas na proposta, deverá ser comunicada à Câmara Municipal de Ibiraçu, mediante 

documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

 

14.5. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à empresa Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido. 

 

14.6. A Câmara Municipal de Ibiraçu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidas pela empresa Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

 

14.7. O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, por meio de depósito bancário em conta 

corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, desde 

que não haja fato impeditivo para o pagamento. 

 

14.8. Estão incluídos no valor proposto todos os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, 

transportes, licenças, instalações, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a 

plena e integral execução dos serviços. 

 

14.9. É vedada a antecipação do pagamento sem a prestação do serviço. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

15.1. A execução dos serviços objeto do presente certame ocorrerão à conta da seguinte dotação: 

001001.0103100012.001 – Manutenção das atividades administrativas e legislativas da Câmara 

Municipal de Ibiraçu - 33904000000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica. Ficha: 009 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS / PENALIDADES 

 

16.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo à Administração pública. 

 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

 

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

d) multa:  

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

 e) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. (3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.9. As demais disposições que tratam a certa das sanções administrativas serão aplicadas conforme 

Resolução CMI 013/2023.  

 

17. DOS CASOS OMISSOS  

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 



 

23 

Câmara Municipal de Ibiraçu 
Estado do Espírito Santo 

 

 
Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35 
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br 

 

18. DA RESCISÃO 

 

18.1. Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 

Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 

previstas na Lei nº 14.133/2021, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante 

notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções 

legais da Lei supra referida.  

 

18.2. As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem 

a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais.  

 

18.3. O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 

partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova 

de recebimento, e ainda:  

 

a) por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação 

ou indenização;  

b) fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos:  

 

1) Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

2)  Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua 

fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;  

3) Interrupção ou atraso nos serviços, objeto deste contrato;  

4) Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 

CONTRATADA; 

 

18.4. O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 

impossível a prestação dos serviços (arts 137 a 139 da Lei 14.133/2021). 

 

18.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

18.6.No caso de rescisão administrativa unilateral, fica reconhecido o direito da Contratante de aplicar 

as sanções previstas no termo, neste ajuste e na legislação que rege a licitação, observada a ampla 

defesa e o contraditório.  
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18.7. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil 

da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

19. DA SUB CONTRATAÇÃO E NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 

19.1.Não será admitida a subcontratação do objeto solicitado. 

 

19.2. Não será admitida o parcelamento do objeto na presente contratação, por ser tecnicamente 

inviável e não vantajoso. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeira. 

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.camaraibiracu.es.gov.br e no Diário Oficial do Estado https://dio.es.gov.br/ e no em virtude 

da exceção prevista no artigo 176 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Premilinar  

ANEXO II – Termo De Referencia 

ANEXO III – Modelo Declaração Conjunta 

ANEXO IV – Modelo de Proposta 

ANEXO V – Minuta De Contrato 

 

 

Ibiraçu – ES, 06 de setembro de 2024. 

 

 

Isabella Gomes Bottan Lambardi 

Agente de Contratação 

Portaria CMI nº 006/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
https://dio.es.gov.br/
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ANEXO I  

 ETP – ESTUDO TÉCNICO PREMILINAR 

 

Gravação e transmissão ao vivo de áudio 

(streaming de áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo) via internet 

das Sessões do Poder Legislativo 

 

 

Câmara Municipal de Ibiraçu 

Planejamento da Contratação 

 

 

Angela Maria Tintori Polezelli 

Geruza Piol 

Isabella Gomes Botan Lombardi 

Ibiraçu, 19 de março de 2024. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar constitui a primeira etapa do planejamento de uma 

contratação (planejamento preliminar) e serve essencialmente para: assegurar a viabilidade técnica da 

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; e embasar o termo de referência ou o 

projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável. 

 

1.2. Durante o Estudo Técnico Preliminar, diversos aspectos devem ser levantados para que os 

gestores se certifiquem de que existe uma necessidade de negócio claramente definida, há condições 

de atendê-la, os riscos de atendê-la são gerenciáveis e os resultados pretendidos com a contratação 

valem o preço estimado inicialmente. 

 

1.3. O presente estudo visa atender o que estabelece na Lei Federal nº 14.133/2021 e Resolução CMI 

n.º 003/2023. 
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2. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Câmara Municipal de Ibiraçu não possui equipamentos necessários para transmissão de 

áudio e vídeo das Sessões, tampouco dispõe no seu quadro de pessoais profissionais especializados 

para as atividades de operação de equipamentos de áudio e vídeo. 

 

2.2. Os serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio e vídeo das sessões do Poder 

Legislativo via internet possui significativos benefícios tanto para os legisladores quanto para o público 

em geral. Destaca-se abaixo alguns: 

 

a) Transparência e Prestação de Contas: A transmissão ao vivo das sessões legislativas promove 

a transparência e a prestação de contas, permitindo que os cidadãos acompanhem as 

discussões e decisões em tempo real, sem depender de resumos ou relatórios posteriores. 

 

b) Acesso Democrático à Informação: Ao disponibilizar as sessões legislativas online, a 

administração pública promove o acesso democrático à informação, permitindo que qualquer 

pessoa, independentemente de sua localização geográfica, possa acompanhar as atividades 

do legislativo. 

 

c) Engajamento Cívico: A transmissão ao vivo das sessões do Poder Legislativo pode incentivar 

um maior engajamento cívico, pois os cidadãos se sentem mais conectados e informados sobre 

as questões políticas que afetam suas comunidades. 

 

d) Fiscalização do Governo: A disponibilidade das sessões legislativas online facilita a fiscalização 

do governo por parte da sociedade civil e da imprensa, ajudando a evitar práticas corruptas ou 

antiéticas. 

 

e) Histórico de Decisões: A gravação das sessões legislativas permite a criação de um histórico 

oficial das discussões e decisões tomadas, o que é valioso para referência futura e para a 

prestação de contas dos legisladores. 

 

f) Ampla Cobertura: A transmissão ao vivo via internet alcança um público amplo e diversificado, 

incluindo aqueles que não podem comparecer pessoalmente às sessões legislativas devido a 

limitações de tempo, distância ou mobilidade. 

 

g) Flexibilidade de Visualização: Os serviços de streaming permitem que os espectadores 

assistam às sessões legislativas em seus dispositivos preferidos, como computadores, tablets 

ou smartphones, oferecendo flexibilidade de visualização e conveniência. 

 

h) Redução de Custos: Ao disponibilizar as sessões legislativas online, as instituições públicas 

podem reduzir os custos associados à distribuição física de materiais impressos ou à 
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organização de eventos presenciais para o público. 

 

i) Interatividade: Alguns serviços de streaming oferecem recursos interativos, como chat ao vivo 

e comentários em tempo real, que permitem que os espectadores participem ativamente das 

discussões e compartilhem suas opiniões e perguntas com os legisladores. 

 

j) Preservação e Arquivamento: A gravação das sessões do Poder Legislativo permite a 

preservação e o arquivamento de registros históricos importantes, garantindo a integridade e a 

acessibilidade das informações para as gerações futuras. 

 

2.3. Em resumo, os serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio e vídeo das sessões do Poder 

Legislativo via internet é fundamental para promover a transparência, a participação cívica e a 

accountability, ao mesmo tempo em que oferece benefícios significativos em termos de alcance, custo 

e interatividade. 

 

3. DA SOLUÇÃO 

 

3.1. Uma solução como um todo é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) 

necessários para, de forma integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade que gerou a 

contratação1. 

 

3.2. Os requisitos da contratação envolvem a necessidade de equipamentos e serviços técnicos 

especializados para garantir a qualidade e eficiência na captação, transmissão e reprodução de áudio 

e vídeo durante as atividades da Câmara Municipal de Ibiraçu.  

 

3.3. A Câmara Municipal de Ibiraçu conta com uma mesa de som, microfones e internet de 100 MEGAS. 

Não possui qualquer equipamento além desses para captação de som e vídeo, sendo necessário ao 

menos duas câmeras de vídeo e uma TV para visualização dos Vereadores no Plenário. 

 

3.5. A Câmara não possui servidor capacitado para operar as gravações, o que seria necessário a 

contratação de profissional qualificado. Considerando um salário mensal de 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), o custo médio seria de: 

 

 

 

 
1

 Art. 18. (…) 
 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caputdeste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 

e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: 

(…) 

V – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 
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Salário 

médio(ano) 

1.500,00 x 13 = 19.500,00 

Outros encargos(média) = 20% = 3.600,00 

 

Ticket 

alimentação 

1.021,00 x 12 = 12.252,00 

Total R$ 35.352,00 

 

3.5.1. Conforme exposto, além da aquisição dos equipamentos necessários, os gastos mínimos para 

contratar um profissional atingiria uma média de R$ 35.352,00 (trinta e cinco mil, trezentos e cinquenta 

e dois reais), sem considerar pagamento de férias e outros. 

 

3.5.2. Deve-se levar em consideração que para a contratação de um servidor, precisaria criar um cargo 

de livre nomeação e exoneração, através de lei e, estrutura-lo na estrutura da Câmara Municipal, 

atribuindo-lhe outras funções correlatas que não foram objeto de estudo ou indicada a necessidade, 

haja vista que mensalmente são previstas no calendário oficial, apenas três sessões ordinárias e, nos 

demais dias, o servidor teria que ter outras atribuições. Além disso, pontua-se várias outras nuances 

como local adequado para o trabalho, a rotatividade de pessoal e a necessidade de capacitar o servidor 

comissionado, entre outras. 

 

3.6. Atualmente, paga-se pela prestação do serviço pretendido o montante de R$ 19.209,00 (dezenove 

mil, duzentos e nove reais) – Termo Aditivo n.º 008/2023 -  sendo esta solução atendida 

satisfatoriamente.  

 

3.7. Assim sendo, após análise de mercado identificou-se que a melhor solução é a contratação de 

empresa especializada em serviços de transmissão de áudio e vídeo que atenda às 

especificidades e demandas da Câmara Municipal de Ibiraçu. A empresa selecionada deve ser 

capaz de proporcionar soluções tecnológicas atualizadas e adequadas às necessidades do órgão tendo 

minimamente as seguintes atividades inclusas:  

a) disposição de um operador para a execução do serviço até o final das sessões; 

b) gravação e transmissão ao vivo de áudio (streaming de áudio) e áudio e vídeo (streaming de 

vídeo) via internet das Sessões do Poder (Ordinárias, Extraordinárias e Sessões solene); 

c) equalização de Canais para Microfone; 

d) gerenciar todo o Sistema de Software e Hardware utilizados durante a Gravação e Transmissão 

das sessões; 

e) dispor de equipamentos adequados para a execução do serviço como exemplo: computador, 

cabos, tv, entre outros. 

 

3.8. Quanto ao prazo, a Nova Lei de Licitações autoriza a Administração Pública celebrar contratos com 

prazo de até 5 anos, vide: 
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A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) 

anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas 

as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá 

atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da 

contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 

exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

3.9. Nestes termos, optamos por estabelecer um contrato com prazo de 2 anos afim de  proporcionar 

estabilidade nos custos, uma vez que os preços geralmente são fixos ao longo do período contratado. 

Isso evita possíveis aumentos de preço que poderiam ocorrer em um contrato de apenas um ano, 

proporcionando maior previsibilidade orçamentária para o órgão legislativo. 

 

3.10. Com um contrato de 2 anos, o órgão legislativo pode planejar suas atividades de comunicação e 

transmissão com mais antecedência, garantindo uma operação mais eficiente e evitando contratempos 

de última hora. 

 

3.11. Ao estabelecer um contrato de longo prazo com uma empresa fornecedora, desenvolve-se um 

relacionamento mais sólido e uma parceria mais profunda. Isso pode levar a uma melhor compreensão 

das necessidades específicas do órgão legislativo e a uma prestação de serviços mais personalizada 

e eficiente por parte da empresa contratada. 

 

3.12. Realizar processos de licitação frequentes para contratar serviços pode demandar tempo e 

recursos administrativos significativos. Com um contrato de 2 anos, o órgão legislativo pode evitar a 

necessidade de realizar um novo processo de licitação anualmente, economizando tempo e esforço 

administrativo. 

 

3.13. Ao estabelecer um contrato de 2 anos, garante-se a continuidade e consistência na prestação 

dos serviços de gravação e transmissão ao vivo das sessões legislativas. Isso proporciona estabilidade 

operacional e assegura que o público continuará tendo acesso às sessões de forma ininterrupta ao 

longo do período contratado. 
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4. ESTIMATIVA  DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

4.1.  A estimativa do valor da contratação é item essencial e obrigatório que deve constar nas peças 

preparatórias, conforme determina a Nova Lei de Licitações. Dessa forma, utilizando da contratação 

anterior da própria Câmara Municipal, assim como de demais órgãos públicos, têm-se as seguintes 

informações: 

 

ITE

M 

ÓRGÃO CONTRATANTE E EMPRESA 

CONTRATADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR ANUAL 

42 sessões 

(média) 

01 Câmara Municipal de Montanha 1.100,00  

02 Câmara Municipal de Rio Bananal 810,00  

03 Câmara Municipal de Nova Venécia 910,00  

04 Câmara Municipal de Itarana 492,70  

05 Câmara Municipal de Laranja da Terra 500,00  

06 Câmara Santa Tereza 505,00  

07 Câmara Municipal de Piúma 480,00  

08 Câmara Municipal de Anchieta 350,00  

Total estimado 643,46 27.025,32 

 

4.2. As sessões ordinárias são realizadas nas três primeiras segundas-feiras de cada mês conforme 

prevê o art. 111 do Regimento Interno da Câmara, perfazendo o total de 33 sessões ordinárias. 

 

4.3. Anualmente a Câmara programa duas sessões solenes para homenagear personalidades distintas 

onde são entregues as denominadas honrarias. 

 

4.4. De praxe, ao menos duas vezes ao ano, nos períodos de recesso legislativo podem ocorrer 

sessões extraordinárias. 

 

4.5. A Câmara anualmente realiza duas audiências públicas obrigatórias para apresentação das peças 

orçamentárias (PPA, LDO e LOA). Além dessas, poderão ocorrer outras Audiências conforme a 

necessidade, porém, não é comum. 

 

4.6. Tendo em vista as considerações apontadas, calcula-se uma média de 42 transmissões no 

ano estimando a pretensa contratação em R$ 27.025,32 (vinte e sete mil, e vinte e cinco reais e 

trinta e dois centavos). 
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4.6.1. Importante mencionar que o número de sessões é meramente exemplificativo, e a 

contratação será realizada por demanda, podendo serem solicitados mais ou menos gravações, 

a depender dos trabalhos realizados pela Câmara.  

 

5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

5.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

 

5.2. Entretanto, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e 

causaria inviabilidade técnica consoante o tipo de contratação não haverá o parcelamento da 

contratação. 

 

6. PROVIDÊNCIAS ANTERIORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. Não há providências a serem consideradas. 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 

7.1. É de extrema importancia que a Câmara Municipal tenha contrato vigente com empresa de 

conexão a “internet”.  A contratação de serviços de transmissão online das sessões legislativas e a 

necessidade de uma conexão de internet confiável são interdependentes, pois a qualidade e a eficácia 

da transmissão ao vivo dependem diretamente da disponibilidade e da qualidade da conexão de 

internet utilizada. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

8.1. Na Lei nº 14.133, de 2021, o enquadramento de um bem ou serviço como “comum”, tem como 

parâmetro os seguintes conceitos jurídicos indeterminados vertidos no inciso XIII do art. 6º e no caput 

do art. 29: “padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital” e “especificações 

usuais no mercado”. 

 

8.2. Por ser a redação do inciso XIII do art. 6º da NLL idêntica àquela adotada no parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 10.520/2002, entende-se pela viabilidade de aplicação dos entendimentos doutrinários 

e jurisprudenciais acerca dos “bens e serviços comuns” já desenvolvidos desde o início da década de 

2000. 
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Não há antinomia intrínseca entre bens e serviços “comuns” e “complexos”. A 

perspectiva de adjetivação do objeto da contratação deve ser pautada pela 

ótica do mercado relevante. Afinal, ainda que ostente características 

complexas de execução e que demande o acompanhamento de um 

responsável técnico detentor de qualificação profissional específica, tal serviço 

será considerado “comum” se houver, por parte do mercado relevante, pleno 

domínio das técnicas de sua realização, permitindo uma proposição objetiva e 

padronizada de execução do objeto. É esse o entendimento que se extrai da 

expressão “especificações usuais de mercado” utilizada no parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 10.520/2002.2 

 

8.3. Na linha do que já resta assentado pelo Tribunal de Contas da União, 

 

[…] a complexidade do serviço não é o fator decisivo para inseri-lo, ou não, no 

conceito de ‘serviço comum’, mas sim o domínio do mercado sobre o objeto 

licitado. Caso apresente características padronizadas (de desempenho e de 

qualidade) e se encontre disponível, a qualquer tempo, em um mercado próprio, 

o serviço pode ser classificado como serviço comum […] “bem ou serviço 

comum” deve ser entendido como aquele que detém características 

padronizadas, identificável por denominação usual no mercado. Portanto, a 

noção de “comum” não está vinculada à estrutura simples de um bem ou de 

um serviço. Do mesmo modo, a estrutura complexa também não é razão 

bastante, por si só, para retirar a qualificação de “bem ou serviço comum”3 

 

8.4. Nessa linha, merece destaque o Enunciado nº 26 da I Jornada de Direito Administrativo do 

Conselho da Justiça Federal, realizada no mês de agosto de 2020: 

 

A Lei n. 10.520/2002 define o bem ou serviço comum baseada em critérios 

eminentemente mercadológicos, de modo que a complexidade técnica ou a 

natureza intelectual do bem ou serviço não impede a aplicação do pregão se 

o mercado possui definições usualmente praticadas em relação ao objeto da 

licitação.4 

 

8.5. Para tanto, considerando serem o “menor preço” e o “maior desconto” os critérios de julgamento 

admitidos para as licitações de bens e serviços comuns (art. 6º, XIII, NLL), somente será possível a 

 
2 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Jurisprudência. 3 ed. Brasília: 

Senado Federal, 2020, p. 93. 
3 Trecho do voto do ministro Benjamin Zylmer no Acórdão TCU nº 1.046/2014-Plenário. 
4 Disponível em: <https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-

1/publicacoes-1/Jornada%20de%20Direito%20Administrativo%20-%20Enunciados%20aprovados/jornada-de-direito-

administrativo-enunciados-aprovados/@@download/arquivo>. 
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adoção do pregão se as especificações do bem ou do serviço, dada a maturidade do mercado relevante 

(ainda que especializado ou com universo de players reduzido), forem passíveis de incorporação no 

edital do certame, em disposições objetivas e padronizadas.  

 

8.6. Com efeito, com base no que foi expresso e na análise do objeto pretendido, a presente contratação 

se enquadra como serviço “comum” .  

 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

9.1. A contratação de serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio e vídeo das sessões do 

Poder Legislativo via internet pode ter alguns impactos ambientais, embora sejam geralmente menores 

em comparação com outras atividades que envolvem o uso intensivo de recursos naturais. Alguns dos 

impactos ambientais que podem ocorrer incluem: 

a) Transporte dos Equipamentos: O transporte dos equipamentos da empresa até o local onde 

serão utilizados nas sessões legislativas pode gerar danos nos equipamentos, havendo a 

necessidade de descarte dos dispositivos eletrônicos, além contribuir para as emissões de 

gases de efeito estufa e para a poluição do ar.  

 

b) Consumo de Energia durante as Operações: A operação dos equipamentos de gravação, 

transmissão e armazenamento de dados durante as sessões legislativas requer energia 

elétrica. Dependendo da fonte de energia utilizada pela empresa, isso pode contribuir para as 

emissões de gases de efeito estufa e para o consumo de recursos naturais. 

 

c) Gestão de Resíduos: Ao final da vida útil dos equipamentos ou em caso de substituição por 

modelos mais recentes, pode haver a necessidade de descarte dos dispositivos eletrônicos 

obsoletos. Se a empresa não adotar práticas adequadas de reciclagem e gerenciamento de 

resíduos eletrônicos, isso pode resultar em contaminação ambiental. 

 

d) Impactos da Infraestrutura de Internet e Serviços de Hospedagem: A transmissão ao vivo 

via internet requer uma infraestrutura de rede robusta e servidores de hospedagem para 

disponibilizar o conteúdo online. A operação desses servidores e infraestrutura pode ter 

impactos ambientais, especialmente se não forem eficientes em termos energéticos ou se forem 

alimentados por fontes de energia não renováveis. 

 

e) Riscos de acidentes: os riscos de acidentes também são uma preocupação importante a ser 

considerada na contratação de serviços de gravação e transmissão ao vivo das sessões 

legislativas pois há o risco de choque elétrico se os procedimentos de segurança adequados 

não forem seguidos. Isso pode ser especialmente relevante se houver a necessidade de 

manusear fios elétricos, conexões de energia e equipamentos eletrônicos em ambientes onde 

o espaço pode ser limitado ou onde há outros obstáculos a qual alguém possa vir a esbarrar. 
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f) Impacto Visual: A instalação de equipamentos de gravação e transmissão ao vivo, como 

câmeras, cabos e equipamentos de iluminação, pode alterar significativamente a estética do 

ambiente, especialmente se não forem devidamente integrados ao espaço existente. A 

presença de equipamentos/cabos de alimentação dos equipamentos visíveis pode distrair os 

espectadores e interferir na percepção visual do local das sessões legislativas. 

 

9.2. Para mitigar esses impactos ambientais, a Câmara Municipal de Ibiraçu pode exigir que a empresa 

contratada adote práticas sustentáveis em suas operações, como: 

 

a) priorizar o uso de equipamentos eletrônicos certificados como energeticamente eficientes e 

com baixo impacto ambiental em sua produção; 

 

b) utilizar fontes de energia renovável para alimentar os equipamentos durante as operações de 

gravação e transmissão ao vivo; 

 

c) planos de gerenciamento de resíduos eletrônicos que incluam a reciclagem e o descarte 

responsável dos equipamentos obsoletos; 

 

d) avaliar e selecionar provedores de serviços de internet e hospedagem que adotem práticas 

sustentáveis em suas operações; 

 

e) A contratada deverá estar ciente e preparada para atuar de maneira preventiva e corretiva, para 

mitigar riscos de acidentes, é essencial que a empresa contratada siga todas as normas de 

segurança aplicáveis, forneça treinamento adequado aos operadores dos equipamentos, 

realize inspeções regulares dos equipamentos para identificar e corrigir possíveis defeitos e 

problemas de segurança, e mantenha um ambiente de trabalho seguro durante todas as 

operações de gravação e transmissão ao vivo.  

 

f) Para mitigar a poluição visual associada à instalação de equipamentos de gravação e 

transmissão ao vivo, é importante que a empresa contratada tome medidas para integrar os 

equipamentos ao ambiente existente de forma discreta sempre que possível. Isso pode incluir 

o uso de equipamentos de tamanho e cor adequados, a instalação de equipamentos em locais 

estratégicos que minimizem sua visibilidade e a implementação de técnicas de camuflagem 

visual, como o uso de coberturas ou revestimentos decorativos. 

 

9.3. Ao adotar essas medidas, a Câmara Municipal de Ibiraçu pode reduzir o impacto ambiental da 

contratação da empresa para fornecer equipamentos e serviços de gravação e transmissão ao vivo das 

sessões legislativas. 
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10. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. A Câmara Municipal de Ibiraçu adota, internamente, práticas de planejamento com relação as 

aquisições pretendentes no ano, levando em consideração a disponibilidade econômica da Entidade e 

a necessidade da contratação e a discricionariedade do gestor. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

11.1. Os resultados pretendidos são os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação da 

solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 

bem como, se for caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços, de forma a atender à 

necessidade da contratação. 

 

11.2. Espera-se garantir transmissões de alta qualidade das sessões da Câmara Municipal de Ibiraçu, 

com imagens nítidas, áudio claro e uma experiência visual envolvente para os espectadores. 

 

11.3. Pretende-se ampliar o acesso do público às atividades da Câmara Municipal, possibilitando que 

os cidadãos de Ibiraçu acompanhem as discussões e decisões do governo local de forma remota, 

promovendo assim a transparência e a participação democrática. 

 

11.4. Com a contratação da empresa especializada, visamos criar um arquivo online completo e de 

fácil acesso das sessões da Câmara Municipal de Ibiraçu por meio do canal do youtube. Esse registro 

histórico será valioso para referência futura, pesquisa e prestação de contas. 

 

11.5. Esperamos otimizar os recursos financeiros da Câmara Municipal ao contratar uma empresa 

especializada, em vez de manter uma infraestrutura interna para filmagem e transmissão. Isso deve 

resultar em uma redução de custos operacionais a longo prazo. 

 

11.6. Com a expertise da empresa contratada, esperamos contar com um suporte técnico eficiente e 

profissional para lidar com quaisquer problemas técnicos que possam surgir durante as transmissões 

ao vivo, garantindo assim a continuidade e a qualidade do serviço. 

 

11.7. Acreditamos que a transmissão das sessões da Câmara Municipal de Ibiraçu aumentará o 

engajamento da comunidade local com as questões governamentais, incentivando o debate público e 

fortalecendo a conexão entre os cidadãos e seus representantes eleitos. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

12.1. Esta equipe de planejamento conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez 

considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 
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economicidade. Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas 

formuladas, os custos previstos são compatíveis e os riscos identificados (Anexo I) são administráveis, 

pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual. 

 

Ibiraçu, 19 de março de 2023. 

 

 

ANGELA Mª TINTORI POLEZELLI                                                                                    

Agente Legislativo 

 

Geruza Piol 

Agente Legislativo 

 

Isabella  Gomes Bottan Lombardi 

Técnico Legislativo 
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MAPA DE RISCOS 

 

Risco Dano Causado Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência 

Falta de 

disponibilidade 

técnica 

durante as 

sessões 

Interrupção na 

transmissão ao 

vivo das sessões 

legislativas 

Alta 

Realizar testes de 

disponibilidade 

técnica antes de 

cada sessão para 

garantir que todos os 

equipamentos 

estejam funcionando 

corretamente. 

Manter uma equipe 

técnica de prontidão 

durante as sessões 

para solucionar 

problemas técnicos 

imediatamente. 

Falha na 

qualidade do 

áudio e vídeo 

transmitido 

Dificuldade de 

compreensão e 

visualização das 

sessões pelos 

espectadores 

Média 

Exigir equipamentos 

modernos que 

garantam qualidade 

de áudio e vídeo. 

Realizar testes de 

qualidade de áudio e 

vídeo para garantir uma 

experiência satisfatória 

para os espectadores. 

Violação da 

privacidade 

dos membros 

do legislativo 

Exposição 

inadequada de 

informações 

sensíveis durante 

as transmissões 

Baixa 

Estabelecer diretrizes 

claras sobre o que 

pode e não pode ser 

transmitido durante 

as sessões para 

proteger a 

privacidade dos 

membros do 

legislativo. 

Implementar medidas 

de segurança 

cibernética para 

proteger os dados 

transmitidos durante as 

sessões. 

Atraso na 

conclusão do 

processo 

licitatório 

Atraso na 

contratação dos 

serviços, 

comprometendo 

a continuidade 

das transmissões 

das sessões 

Alta 

Acompanhar de perto 

o andamento do 

processo licitatório 

para identificar e 

resolver possíveis 

atrasos. 

Desenvolver um plano 

de contingência para 

acelerar o processo 

licitatório OU vislumbrar 

a possibilidade de 

prorrogação do contrato 

vigente até a conclusão 

da fase licitatória. 

Falha na 

manutenção 

preventiva dos 

equipamentos 

Possíveis 

interrupções nas 

transmissões 

devido a 

problemas 

técnicos não 

Baixa 

Exigir que a empresa 

utilize um programa 

de manutenção 

preventiva para 

garantir o 

funcionamento 

Disponibilizar 

equipamentos de 

reserva para uso 

imediato em caso de 

falha dos equipamentos 

principais. 
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Risco Dano Causado Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência 

identificados 

previamente 

adequado dos 

equipamentos. 

Ausência de 

suporte 

técnico 

durante as 

transmissões 

Dificuldade em 

lidar com 

problemas 

técnicos 

inesperados 

durante as 

sessões 

Média 

Exigir que a empresa 

forneça suporte 

técnico adequado 

durante todas as 

transmissões das 

sessões legislativas. 

Estabelecer 

procedimentos de 

emergência para lidar 

com problemas técnicos 

durante as 

transmissões 

juntamente com a 

empresa contratada. 
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ANEXO II  

TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

01. INTERESSADO 

1.1. Câmara Municipal De Ibiraçu - CMI, com sede na Av. Conde D’Eu, n.º 486, Centro, Ibiraçu-ES, CEP: 

29.670-000 – CNPJ n.º 27.450.683/0001-35, Tel. (27) 3257-1417 e (27) 3257-2453. 

 

02. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de filmagem e transmissão ao 

vivo das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, e audiências públicas da Câmara Municipal de 

Ibiraçu, via internet (serviço de streaming), pelo período inicial de 12 (doze) meses, de acordo com as 

especificações, quantidades e condições constantes deste Termo de Referência. 

 

03. OBJETIVO 

3.1.  Garantir transparência às ações e decisões da Câmara Municipal de Ibiraçu - ES, divulgando as 

sessões plenárias, possibilitando, inclusive, maior interação da população com os trabalhos legislativos e o 

acompanhamento das ações dos Vereadores. 

 

3.2. Possibilitar o registro fidedigno de todos os atos praticados nas sessões, constituindo-se de importante 

meio de documentar as Sessões plenárias e demais eventos do Poder Legislativo, inclusive dando suporte 

à confecção das atas respectivas, além de possibilitar consultas da Mesa Diretora, Vereadores e 

interessados em geral sobre os atos ocorridos nas Sessões Plenárias. 

 

04. JUSTIFICATIVA 

4.1. A pretensa contratação visa investir em comunicação institucional e transparência de seus atos por 

intermédio da variedade de mídias disponíveis. Neste caso especificamente, tem-se como objetivo 

transmitir as sessões plenárias pela Web, em tempo real. 

 

4.2. As sessões da Câmara Municipal de Ibiraçu são realizadas nas 03 (três) primeiras segundas-feiras de 

cada mês, com início às 19h, no Plenário da Câmara. Desde a pandemia, com a impossibilidade de receber 

a sociedade para assistirem as sessões plenárias, a Câmara entendeu por fortalecer os mecanismos de 

transparência administrativa, de comunicação e de informação, com vista à plena satisfação social, 

atendendo de forma eficiente os princípios da publicidade e transparência. 

 

4.3. Por não ser atividade fim, a Câmara Municipal de Ibiraçu não possui em sua estrutura funcional, nem 

o prevê, ferramentas e profissionais para suprir e/ou atender as necessidades especificadas neste termo, 

de vide gravação, edição e transmissão de eventos para divulgação. 
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05. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A prestação dos serviços de filmagem e transmissão das sessões plenárias da Câmara será realizada 

por demanda, sendo certo que a quantidade dos serviços a ser contratada é apenas uma estimativa e sua 

remuneração será exclusivamente com base nas sessões/audiências realizadas, de acordo com a 

conveniência e o interesse da Câmara Municipal de Ibiraçu. 

 

5.2. A Câmara Municipal de Ibiraçu possui calendário das sessões fixado anualmente, por Resolução, com 

estimativa de 33 (trinta e três) Sessões Ordinárias, realizadas nas três primeiras segundas-feiras de cada 

mês, com início às 19h, na Sede da Câmara Municipal, observados os períodos de recesso parlamentar, 

podendo ser alterado a critério da administração. 

 

5.3. Ainda poderá ocorrer convocações para Sessões Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas em 

data e horário a serem fixados, devendo a Câmara informar à empresa Contratada, com antecedência de 

48h, da necessidade da prestação dos serviços, conforme estimativa de quantidade e horas constantes no 

Anexo I do presente termo. 

 

5.4. Os serviços são especificados por sessão/audiência, devendo, para a proposta, ser consideradas as 

quantidades e horas estimadas para a prestação de cada serviço conforme planilha abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

HORAS ESTIMADAS POR 

SESSÃO/AUDIÊNCIA 

Sessão Ordinária 33 3h 

Sessão Extraordinária 2 2h 

Sessão Solene 5 3h 

Audiência Pública 2 3h 

 

5.5. As horas estimadas dos serviços especificados acima, poderão sofrer alteração de acordo com a 

necessidade do respectivo evento a ser transmitido, devendo empresa responsável transmitir até o término 

da Sessão, sem custos adicionais, uma vez que a prestação dos serviços será realizada por demanda e o 

pagamento será por sessão transmitida.  

 

5.6. Os equipamentos de áudio, como mesa de som, microfones e cabos serão disponibilizados pela 

Câmara Municipal, através da estrutura existente, devendo a empresa Contratada conhecer e vistoriar os 

equipamentos e sistema de sonorização existente, para o fim de operá-lo em sincronia com os demais 

equipamentos necessários à filmagem, gravação, edição e transmissão das sessões e outros eventos. 

 

5.7. Toda a estrutura de equipamentos necessária à realização dos serviços de filmagem, gravação, edição 

e transmissão das sessões serão fornecidos pela empresa Contratada, para fins de completa e integral 

prestação dos serviços. 
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5.8. Deverá ser disponibilizado sinal de transmissão (áudio e vídeo) por meio do acesso no link, com o 

emprego de, no mínimo, 02 (duas) câmeras aptas para a realização das referidas filmagens. Uma deverá 

ficar focada exclusivamente na Mesa Diretora e outra móvel no Vereador que estiver fazendo uso da palavra 

e deverá filmar também em ângulo aberto para imagens de todos os vereadores. Quando houver qualquer 

votação, a câmera de ângulo aberto deverá ficar exclusivamente direcionada aos vereadores para captar 

seus comportamentos durante as votações. 

 

5.9. Captar as imagens na íntegra de todas as sessões com consequente transmissão ao vivo pela web em 

edição que inclua na abertura e no encerramento de cada ato, a inserção de vinheta de identificação. 

 

5.10. A prestação dos serviços de filmagem, gravação, edição e transmissão das sessões plenárias da 

Câmara Municipal de Ibiraçu, serão realizadas na sede da Câmara Municipal de Ibiraçu, podendo, 

eventualmente, ocorrer em local diverso, em situações excepcionais, a ser definido e comunicado à 

empresa Contratada previamente. 

 

5.11. O(s) cinegrafista(s) e/ou técnico(s) da empresa Contratada deverá(ão) comparecer às sessões supra 

descritas com traje adequado (mesmo exigido para todos os assistentes) e com antecedência mínima de 

60min (sessenta minutos) para o início da sessão, sendo que sua responsabilidade cessará somente após 

a completa conclusão do monitoramento e gravação, com a devida dispensa da Administração da Câmara 

Municipal. No tempo anterior a sessão, estando os equipamentos montados, poderá ocorrer entrega de 

homenagens relacionadas às moções de Vereadores a qual, a critério e conveniência destes, poderão 

solicitar que a transmissão ocorra mais cedo sem quaisquer outros custos adicionais. 

 

5.12. As filmagens deverão conter a captação de imagens e sons das Sessões da Câmara e demais 

eventos, especificamente a captação da imagem e som da pessoa (vereador, cidadão, autoridade, agente 

público, etc) que fizer o ‘uso regular da palavra’ e enquanto a mesma perdurar.  Entende-se por ‘uso regular 

da palavra’ a fala decorrente de autorização legal/regimental ou de autorização expressa do Presidente da 

Sessão pelo tempo determinado. 

 

5.13. As filmagens, gravação, edição e transmissão de que trata o objeto da contratação serão realizadas 

com montagem/instalação temporária de estúdio no local de realização das Sessões, entendendo-se por 

estúdio todos os equipamentos necessários para a produção, edição e transmissão das imagens e som, e 

serão de exclusiva responsabilidade da empresa Contratada. 

 

5.14. A montagem/instalação e a desmontagem/desinstalação do estúdio temporário no local de realização 

das Sessões, serão de exclusiva responsabilidade da empresa Contratada, a qual deverá recolher todos 

os equipamentos ao termino da prestação dos serviços. No mesmo sentido, a empresa Contratada deverá 

ser responsável pela manipulação e operação das câmeras de filmagem durante as sessões e em 

quaisquer eventos. 

5.15. As filmagens das Sessões da Câmara Municipal deverão ser entregues em cores e com áudio, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da sessão/ reunião, caso a transmissão 
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não seja disponibilizada pelo canal do youtube. A qualidade mínima do vídeo é FULL HD 4k.  

 

5.16. A empresa licitante deverá manter cópia de segurança dos arquivos gerados (filmagem das 

sessões/reuniões) pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, para o caso de eventual necessidade de 

substituição das cópias entregues à Câmara Municipal de Ibiraçu. 

 

5.17. A empresa deverá dispor de vinheta de abertura e encerramento do programa gravado, com inserção 

da imagem da fachada da Câmara Municipal de Ibiraçu, inserção da logomarca da CMI e inserção de 

legendas que identifiquem as Sessões e seus componentes (Presidente, Vice-Presidente, Secretário) e 

outros que façam parte da defesa oral de processos em pauta. A Contratada quando solicitar deverá incluir 

slides, vídeos, fotos ou demais apresentações que lhes forem solicitadas durante a sessão ao vivo.  

 

5.18. A empresa vencedora deverá dispor dos seguintes equipamentos, abaixo listados: 

 

5.18.1. Computador e mesa de edição de vídeo em tempo real: 

 

a) Adaptado, com programa de áudio e edição de vídeo. O computador deverá possuir placa de captura de 

áudio e vídeo, pois ficará conectado a internet fornecida pela Câmara Municipal de Ibiraçu para transmissão 

ao vivo de áudio e vídeo pela internet; 

 

b) Mixer de vídeo para sinal digital, suporte para câmeras em full HD, entrada e saída em HDMI, porta USB 

para streaming das sessões via site da Câmara Municipal e suporte para legendas, nomes dos Vereadores 

e execução da vinheta de abertura. 

 

5.18.2. Monitor/Televisão: 

 

a) Possuir no mínimo 1 (um) Monitor/Televisor com no mínimo 55’ (cinquenta e cinco polegadas), que 

deverá ficar direcionado para a frente dos Vereadores, a fim de que os mesmos consigam visualizar o 

decorrer da sessão. 

 

06. LOCAL, PRAZO E RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal de Ibiraçu, localizada na Av. 

Conde DEU, n.º 486, Centro, Ibiraçu/ES, CEP: 29.670-000, podendo, eventualmente, ocorrer em outra 

localidade a ser informada com antecedência à empresa Contratada. 

 

6.2. A prestação dos serviços ocorrerá pelo período inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação do respectivo contrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado, desde que plenamente 

justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Câmara e os requisitos do art. 107 da Lei n.º 

14.133/21. 
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6.3. Os serviços deverão ser executados imediatamente, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço para a sua execução, sob pena de rescisão contratual, sem prévio aviso ou notificação. 

 

6.4. Ocorrendo defeito ou interrupção dos serviços, a empresa Contratada se compromete a continuar a 

prestação tão logo sanado o problema, salvo em caso de força maior ou caso fortuito. 

 

6.5. Uma hora antes do início da sessão plenária, toda a estrutura técnica necessária à prestação dos 

serviços deverá estar instalada, testada e em pleno funcionamento no Plenário. 

 

6.6. Os serviços serão recebidos e atestados a cada demanda executada, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes da proposta da empresa Contratada e de acordo com o 

estabelecido no presente Termo de Referência. 

 

6.7. A empresa vencedora/contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

6.8. O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

07. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos serão computados por sessão transmitida (independente de quantidade de horas) e 

devidamente pagos, mediante o fornecimento à Câmara Municipal de Ibiraçu de Nota Fiscal acompanhado 

de relatório (descrição dos serviços realizados) mensalmente, bem como os documentos de regularidade 

(certidões e demais documentos). Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados 

para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação. 

 

7.2. Após o prazo do pagamento, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

V.M = V.F x 12 x ND 

100   360 

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

N.D. = Número de dias em atraso. 

 

7.3. A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos documentos de habilitação 

apresentados com a proposta. 

 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 

registradas na proposta, deverá ser comunicada à Câmara Municipal de Ibiraçu, mediante documentação 

própria, para apreciação da autoridade competente. 
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7.5. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 

empresa Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 

da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido. 

 

7.6. A Câmara Municipal de Ibiraçu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela empresa Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

 

7.7. O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, por meio de depósito bancário em conta 

corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, desde que 

não haja fato impeditivo para o pagamento. 

 

7.8. Estão incluídos no valor proposto todos os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 

licenças, instalações, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a plena e integral 

execução dos serviços. 

 

7.9. É vedada a antecipação do pagamento sem a prestação do serviço. 

 

 

08. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. A execução dos serviços objeto do presente certame ocorrerão à conta da seguinte dotação: 

001001.0103100012.001 – Manutenção das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal 

de Ibiraçu - 33904000000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica. 

 

8.2. A estimativa será aferida posteriormente pela Divisão de Compras, com base nos critérios  

estabelecidos pela legislação vigente e demais normativas aplicáveis ao processo de contratação, 

informando nos autos o valor máximo admitido para a contratação. 

 

8.4. A prestação dos serviços de filmagem e transmissão das sessões plenárias da Câmara será realizada 

por demanda, sem custos adicionais de horas, sendo certo que a quantidade dos serviços a ser contratada 

é apenas uma estimativa e sua remuneração será exclusivamente com base nas sessões/audiências 

realizadas, de acordo com a conveniência e o interesse da Câmara Municipal de Ibiraçu.  

 

09. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 

9.1. A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a segurança e a 

fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, edição, armazenamento, gerenciamento, 

transmissão e disponibilização de áudio e vídeo digitais. 
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9.2. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência e expertise na função que irá desempenhar. 

 

9.3. Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente Termo de 

referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas solicitações encaminhadas pela Câmara 

Municipal de Ibiraçu. 

 

9.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente. 

 

9.5. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, por intermédio de seus 

encarregados, assegurando-lhes o cumprimento de todas as determinações trabalhistas e previdenciárias 

cabíveis e assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções legais 

decorrentes do eventual descumprimento daquelas. 

 

9.6. Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na qual encontrou, 

ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao patrimônio público. 

 

9.7. Manter, quando da prestação dos serviços, todos seus empregados devidamente trajados e 

identificados por meio de crachá contendo fotografia, nome e função, com trajes e atitudes condizentes com 

as atividades da CMI, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso e enquanto estiverem nas dependências da Câmara Municipal de Ibiraçu. 

 

9.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato, 

independentemente da fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Ibiraçu, cabendo-lhe, integralmente, 

o ônus decorrente da mesma. 

9.9. Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus empregados, filiados, prepostos ou 

credenciados, na execução dos serviços contratados. 

 

9.10. Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas diretas ou indiretas, tais como: salário, transporte, 

alimentação, diárias, encargos  sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 

serviços objeto do presente Termo de Referência, ou mesmo a terceiros, ficando Câmara Municipal de 

Ibiraçu isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos ou responsabilidades diversas 

decorrentes. 

 

9.11. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para fins de 

contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de Ibiraçu exigir, a qualquer tempo, a devida 

comprovação das mesmas. 
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9.12. Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificação do serviço 

contratado, além de realizar todo o serviço de infra-estrutura técnica necessária à prestação dos mesmos.  

 

9.13. Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 

avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, de forma a não interferir no 

bom andamento da rotina de funcionamento da Câmara Municipal. 

 

9.15. Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a seus funcionários, 

às instalações internas e externas da Câmara Municipal de Ibiraçu, mantendo, durante o período de 

vigência do respectivo contrato, a garantia e manutenção do serviço compatível com o objeto definido. 

 

9.14. Manter sigilo de informações que porventura venha a ter acesso e que se refiram à Câmara Municipal, 

à Administração Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que, pela sua natureza, não 

devam ser divulgadas. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá 

à análise e as ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil. 

 

9.15. Responsabilizar-se por seus equipamentos e desmontagem. 

 

9.16. Cumprir as exigências de reserva de cargos  para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/21. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU – CONTRATANTE 

 

10.1. Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 48h, para executar os serviços 

firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da prestação a ser realizada. 

 

10.2. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa Contratada, de acordo com 

o estabelecido no presente Termo de Referência, nas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

10.3. Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma estabelecida no 

presente Termo de Referência. 

 

10.4. Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

10.5. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da Câmara que 

forem necessárias para a plena execução dos serviços. 

 

10.6. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

empresa Contratada. 
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10.7. Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer irregularidade ocorrida quando da 

prestação de serviços. 

 

10.8. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à empresa 

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, exijam medidas corretivas. 

10.9. Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de emprego mantida com seus empregados em 

exercício na Câmara Municipal de Ibiraçu. 

 

10.10. Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem desempenhadas, 

documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa Contratada. 

 

10.11. Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa Contratada. 

 

10.12. Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para a execução dos 

serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como 

prestar todas as informações necessárias ao bom desempenho destes. 

 

11. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO/ EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de Referência/Contrato 

caberão ao servidor Gilson Antônio da Silva Júnior, que determinará o que for necessário para regularização 

de faltas ou defeitos, nos termos do art. 18, § 1º, inciso X da Lei Federal nº 14.133/2021 e, nas suas faltas 

ou impedimentos, aos seus substitutos. 

 

11.2. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso, não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 

contratado, desde que não acarrete ônus para a CMI ou modificação da contratação. 

 

11.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da CMI deverão ser solicitadas formalmente 

pela empresa Contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em 

tempo hábil para a adoção das medidas pertinentes. 

 

11.4. A empresa Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela fiscalização da Câmara Municipal de Ibiraçu, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

 

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da empresa Contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações próximas e remotas 
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perante a Câmara Municipal de Ibiraçu – CMI ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidades decorrentes da execução do objeto contratado não implicará corresponsabilidade da CMI 

ou de seus prepostos, devendo, ainda, a empresa Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público, dos prejuízos apurados e imputados a falhas na 

execução do objeto. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS / PENALIDADES 

 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo à Administração pública. 

 

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

 

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

d) multa:  

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 e) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. (3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o 
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valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. DA RESCISÃO 

 

14.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, 

o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas na Lei 

nº 14.133/2021, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a 
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outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais da Lei supra referida.  

 

14.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 

responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 

consequência do inadimplemento das condições contratuais.  

 

14.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes, 

através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, e ainda:  

 

a) por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou 

indenização;  

b) fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos:  

1) Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

2)  Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua 

fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;  

3) Interrupção ou atraso nos serviços, objeto deste contrato;  

4) Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 

CONTRATADA; 

 

14.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 

impossível a prestação dos serviços (arts 137 a 139 da Lei 14.133/2021). 

 

14.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.6 - No caso de rescisão administrativa unilateral, fica reconhecido o direito da Contratante de aplicar as 

sanções previstas no termo, neste ajuste e na legislação que rege a licitação, observada a ampla defesa e 

o contraditório.  

 

14.7 - A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 

Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

15. DA SUB CONTRATAÇÃO E NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto solicitado. 

 

15.2. Não será admitida o parcelamento do objeto na presente contratação, por ser tecnicamente inviável 



 

  

 

Câmara Municipal de Ibiraçu 
Estado do Espírito Santo 

 

 
Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35 
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br 

e não vantajoso. 

 

16. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21 e, pelas 

normais de direito aplicáveis. 

 

17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO 

17.1. Equipe de Planejamento – Portaria CMI nº: 009/2024 

 

 

 

                   Angela Mª Tintori Polezeli                                                    Geruza Piol 

Agente Legislativo                                                      Agente Legislativo 

 

 

Gilson Antônio da Silva Junior 

Secretário da Presidência 
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ANEXO III 

 

MODELO DE  DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

A empresa ..............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na , 

através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

 

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

Declara, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII 

da Constituição Federal; Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( 

). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para a sua participação no presente processo licitatório. 

 

Declaramos, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, instaurado por esse órgão, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas e que não sofremos qualquer tipo de penalidade licitatória ou 

contratual de nenhum órgão público da Administração Pública brasileira, seja em nível Federal, Estadual 

ou Municipal. 

 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

 

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se licitante 

organizado em cooperativa. 

 

Declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante enquadrado como microempresa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

Ibiraçu , ____ de ________________ de 2024.  

 

 

_______________________________________  

Nome do representante legal da empresa  

Empresa: ______________________________ 

CNPJ Nº _______________________________  
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

À 

Câmara Municipal de Ibiraçu 

Av. Conde D’Eu, n.º 486, Centro, 

Ibiraçu-ES. 

 

Prezados senhores, 

 

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão eletrônico n.º 001/2024, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de filmagem e transmissão 

ao vivo das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, e audiências públicas da Câmara Municipal de 

Ibiraçu, via internet (serviço de streaming), pelo período inicial de 12 (doze) meses, conforme especificações 

e condições constantes do Termo de Referência - Anexo II e demais normas deste Edital, após tomar 

conhecimento de todas as condições estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

 

 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇOS 

ESPECIFICAÇ

ÃO DO 

SERVIÇOS 

HORAS 

ESTIMADA

S 

QUANT 

ESTIMAD

A 

VALOR 

ESTIMAD

O POR 

SESSÃO 

VALOR 

TOTAL 

Contratação de empresa 

especializada para prestação 

de serviços de filmagem e 

transmissão ao vivo das 

Sessões ordinárias, 

extraordinárias, solenes e 

audiências públicas da 

Câmara Municipal de Ibiraçu, 

via internet (serviço de 

streaming), pelo período de 

12 (doze) meses, de acordo 

com as especificações, 

quantidades e condições 

constantes deste Termo de 

Referência. 

Sessão 

Ordinária 
3h 33   

Sessão 

Extraordinária 
2h 2   

Sessão Solene 3h 5   

Audiência 

Pública 
3h 2   

Valor Total dos 12 meses : 
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1 - Declaramos que aceitamos expressamente as condições deste Edital e, caso seja vencedora da licitação, 

executaremos os serviços de acordo com a Proposta de Preços, Termo de Referência e pelos preços 

mensais/global propostos e aceitos pela Câmara; 

 

2 -  O prazo de validade desta proposta é de ________ (________________) dias corridos, contados da data 

de abertura da sessão pública estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2024; 

 

3 - O prazo de vigência/execução será o estabelecido no Edital/Contrato, contados da respectiva Ordem de 

Serviço a ser emitida pela Câmara Municipal de Ibiraçu; 

 

4 – Declaramos que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 

benefícios, encargos, tributos, fretes e demais contribuições pertinentes à prestação dos serviços; 

 

5 - Declaramos ter ciência de que a contratação dar-se-á mediante a assinatura do Instrumento Contratual, 

nos termos do art. 92, da Lei n.º 14.133/21. 

 

6 – Declaramos expressamente que concordamos com todas as cláusulas e condições estabelecidas no 

Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 

 

7 - Informamos, desde já, que o pagamento deverá ser creditado à Conta Corrente n° ____________, 

Agência nº _______ , Banco ___________ . 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

....................................................................................... 

Nome e assinatura do responsável pela empresa 

                Nome da empresa e carimbo 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO N.º ______/2024. 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a 

Câmara Municipal de Ibiraçu e a empresa, na qualidade de 

Contratante e Contratada, respectivamente, para o fim expresso 

nas cláusulas que seguem abaixo. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 27.450.683/0001-35, com sede na Av. Conde D’Eu, n.º 486, Centro, Ibiraçu-ES, CEP: 29.670-000, neste 

ato representada por seu Presidente BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Vereador, 

portador do CPF de n.º 130.682.507-57 e CI de n.º 3.548.604/ES, residente e domiciliado na Rua Deoclécio 

José Goes, nº 70, Bairro Bela Vista, Ibiraçu-ES, CEP.: 29.670-000, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

____________, com sede na _______, ______, ______,  CEP.: ______, neste ato representada pela 

_________, ______, ______, portador do CPF de n.º  ______ e C.I. de n.º _______, residente e domiciliado 

na __________, ______, CEP.: _____, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no processo administrativo n.º 018/2024, resolvem celebrar este Termo de Contrato 

decorrente de contratação direta por dispensa de licitação, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 . Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de filmagem e transmissão ao vivo 

das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, e audiências públicas da Câmara Municipal de Ibiraçu, via 

internet (serviço de streaming), pelo período inicial de 12 (doze) meses, conforme especificações, 

quantidades e condições constantes do Termo de Refereência, que integra o presente contrato para todos 

os fins legais. 

 

1.2. DOS SERVIÇOS:  

 

a) A prestação dos serviços de filmagem e transmissão das sessões plenárias da Câmara será realizada 

por demanda, sendo certo que a quantidade dos serviços a ser contratada é apenas uma estimativa 

e sua remuneração será exclusivamente com base nas sessões/audiências realizadas, de acordo 
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com a conveniência e o interesse da Câmara Municipal de Ibiraçu. 

 

b)  A Câmara Municipal de Ibiraçu possui calendário das sessões fixado anualmente, por Resolução, 

com estimativa de 33 (trinta e três) Sessões Ordinárias, realizadas nas três primeiras segundas-feiras 

de cada mês, com início às 19h, na Sede da Câmara Municipal, observados os períodos de recesso 

parlamentar, podendo ser alterado a critério da administração. 

 

c)  Ainda poderá ocorrer convocações para Sessões Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas em 

data e horário a serem fixados, devendo a Câmara informar à empresa Contratada, com antecedência 

de 48h, da necessidade da prestação dos serviços, conforme estimativa de quantidade e horas 

constantes no Anexo I do presente termo. 

 

d)  Os serviços são especificados por sessão/audiência, devendo, para a proposta, ser consideradas as 

quantidades e horas estimadas para a prestação de cada serviço conforme planilha abaixo: 

 

 

 

e) As horas estimadas dos serviços especificados acima, poderão sofrer alteração de acordo com a 

necessidade do respectivo evento a ser transmitido, devendo empresa responsável transmitir até o 

término da Sessão, sem custos adicionais, uma vez que a prestação dos serviços será realizada por 

demanda e o pagamento será por sessão transmitida.  

 

f)  Os equipamentos de áudio, como mesa de som, microfones e cabos serão disponibilizados pela 

Câmara Municipal, através da estrutura existente, devendo a empresa Contratada conhecer e 

vistoriar os equipamentos e sistema de sonorização existente, para o fim de operá-lo em sincronia 

com os demais equipamentos necessários à filmagem, gravação, edição e transmissão das sessões 

e outros eventos. 

 

g) Toda a estrutura de equipamentos necessária à realização dos serviços de filmagem, gravação, 

edição e transmissão das sessões serão fornecidos pela empresa Contratada, para fins de completa 

e integral prestação dos serviços. 

 

h) Deverá ser disponibilizado sinal de transmissão (áudio e vídeo) por meio do acesso no link, com o 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE 

ESTIMADA 

HORAS ESTIMADAS POR 

SESSÃO/AUDIÊNCIA 

Sessão Ordinária 33 3h 

Sessão Extraordinária 2 2h 

Sessão Solene 5 3h 

Audiência Pública 2 3h 
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emprego de, no mínimo, 02 (duas) câmeras aptas para a realização das referidas filmagens. Uma 

deverá ficar focada exclusivamente na Mesa Diretora e outra móvel no Vereador que estiver fazendo 

uso da palavra e deverá filmar também em ângulo aberto para imagens de todos os vereadores. 

Quando houver qualquer votação, a câmera de ângulo aberto deverá ficar exclusivamente 

direcionada aos vereadores para captar seus comportamentos durante as votações. 

 

i) Captar as imagens na íntegra de todas as sessões com consequente transmissão ao vivo pela web 

em edição que inclua na abertura e no encerramento de cada ato, a inserção de vinheta de 

identificação. 

 

j) A prestação dos serviços de filmagem, gravação, edição e transmissão das sessões plenárias da 

Câmara Municipal de Ibiraçu, serão realizadas na sede da Câmara Municipal de Ibiraçu, podendo, 

eventualmente, ocorrer em local diverso, em situações excepcionais, a ser definido e comunicado à 

empresa Contratada previamente. 

 

k)  O(s) cinegrafista(s) e/ou técnico(s) da empresa Contratada deverá(ão) comparecer às sessões supra 

descritas com traje adequado (mesmo exigido para todos os assistentes) e com antecedência mínima 

de 60min (sessenta minutos) para o início da sessão, sendo que sua responsabilidade cessará 

somente após a completa conclusão do monitoramento e gravação, com a devida dispensa da 

Administração da Câmara Municipal. No tempo anterior a sessão, estando os equipamentos 

montados, poderá ocorrer entrega de homenagens relacionadas às moções de Vereadores a qual, a 

critério e conveniência destes, poderão solicitar que a transmissão ocorra mais cedo sem quaisquer 

outros custos adicionais. 

 

l) As filmagens deverão conter a captação de imagens e sons das Sessões da Câmara e demais 

eventos, especificamente a captação da imagem e som da pessoa (vereador, cidadão, autoridade, 

agente público, etc) que fizer o ‘uso regular da palavra’ e enquanto a mesma perdurar.  Entende-se 

por ‘uso regular da palavra’ a fala decorrente de autorização legal/regimental ou de autorização 

expressa do Presidente da Sessão pelo tempo determinado. 

 

m) As filmagens, gravação, edição e transmissão de que trata o objeto da contratação serão realizadas 

com montagem/instalação temporária de estúdio no local de realização das Sessões, entendendo-se 

por estúdio todos os equipamentos necessários para a produção, edição e transmissão das imagens 

e som, e serão de exclusiva responsabilidade da empresa Contratada. 

 

n) A montagem/instalação e a desmontagem/desinstalação do estúdio temporário no local de realização 

das Sessões, serão de exclusiva responsabilidade da empresa Contratada, a qual deverá recolher 

todos os equipamentos ao termino da prestação dos serviços. No mesmo sentido, a empresa 

Contratada deverá ser responsável pela manipulação e operação das câmeras de filmagem durante 
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as sessões e em quaisquer eventos. 

 

o) As filmagens das Sessões da Câmara Municipal deverão ser entregues em cores e com áudio, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da sessão/ reunião, caso a 

transmissão não seja disponibilizada pelo canal do youtube. A qualidade mínima do vídeo é FULL 

HD 4k.  

 

p) A empresa licitante deverá manter cópia de segurança dos arquivos gerados (filmagem das 

sessões/reuniões) pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, para o caso de eventual necessidade de 

substituição das cópias entregues à Câmara Municipal de Ibiraçu. 

 

q) A empresa deverá dispor de vinheta de abertura e encerramento do programa gravado, com inserção 

da imagem da fachada da Câmara Municipal de Ibiraçu, inserção da logomarca da CMI e inserção 

de legendas que identifiquem as Sessões e seus componentes (Presidente, Vice-Presidente, 

Secretário) e outros que façam parte da defesa oral de processos em pauta. A Contratada quando 

solicitar deverá incluir slides, vídeos, fotos ou demais apresentações que lhes forem solicitadas 

durante a sessão ao vivo.  

 

r) A empresa vencedora deverá dispor dos seguintes equipamentos, abaixo listados: 

 

1- Computador e mesa de edição de vídeo em tempo real: 

• Adaptado, com programa de áudio e edição de vídeo. O computador deverá possuir 

placa de captura de áudio e vídeo, pois ficará conectado a internet fornecida pela 

Câmara Municipal de Ibiraçu para transmissão ao vivo de áudio e vídeo pela internet; 

•  Mixer de vídeo para sinal digital, suporte para câmeras em full HD, entrada e saída 

em HDMI, porta USB para streaming das sessões via site da Câmara Municipal e 

suporte para legendas, nomes dos Vereadores e execução da vinheta de abertura. 

 

2-  Monitor/Televisão: 

• Possuir no mínimo 1 (um) Monitor/Televisor com no mínimo 55’ (cinquenta e cinco 

polegadas), que deverá ficar direcionado para a frente dos Vereadores, a fim de que 

os mesmos consigam visualizar o decorrer da sessão. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1. Integram o presente instrumento de contrato todos os documentos e instruções, inclusive a proposta 

vencedora, que compõem o Processo Administrativo CMI n.º 018/2024 e os termos do Pregão Eletrônico n.º 

001/2024, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independentemente de sua 

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21 e, pelas 

normais de direito aplicáveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor global do presente contrato é estimado em R$ _______ (___________), de acordo com a 

proposta vencedora, ora contratada, com estimativa de R$ ______ (_________), por sessão, observado o 

efetivo quantitativo de serviço prestado e os preços estabelecidos na proposta. 

 

4.2. O valor global estimado do presente contrato e, por conseguinte, o valor mensal estimado, poderá variar 

para mais ou para menos, independentemente de aditamento contratual, de acordo com o número de 

sessões/audiências realizadas no mês/ano e os valores estabelecidos na proposta vencedora, ora 

contratada. 

 

4.3. A Câmara Municipal de Ibiraçu se reserva no direito de deixar de proceder à 

filmagem/gravação/transmissão de sessões e/ou audiências, pelas quais não caberá à Contratada qualquer 

crédito, direito ou vantagem, a que título for. 

 

4.4. No preço contratado já estão incluídos todos os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos 

serviços, tais como: despesas administrativas, salários, contribuições sociais, seguros, licenças, impostos, 

bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, decorrentes da 

condições e/ou exigências estabelecidas no presente contrato.   

 

4.5. Os valores estabelecidos no presente instrumento poderão ser alterados, nos termos e condições 

previstos na legislação vigente, e na perspectiva de se manter o equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos serão computados por sessão transmitida (independente de quantidade de horas) e 

devidamente pagos, mediante o fornecimento à Câmara Municipal de Ibiraçu de Nota Fiscal acompanhado 

de relatório (descrição dos serviços realizados) mensalmente, bem como os documentos de regularidade 

(certidões e demais documentos). Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados 

para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação. 

 

5.2. Após o prazo do pagamento, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
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V.M = V.F x 12 x ND 

100   360 

 

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

N.D. = Número de dias em atraso. 

 

5.3. A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos documentos de habilitação 

apresentados com a proposta. 

 

5.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 

registradas na proposta, deverá ser comunicada à Câmara Municipal de Ibiraçu, mediante documentação 

própria, para apreciação da autoridade competente. 

 

5.5. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 

empresa Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 

da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido. 

 

5.6. A Câmara Municipal de Ibiraçu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela empresa Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

 

 

5.7. O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, por meio de depósito bancário em conta 

corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, desde que não 

haja fato impeditivo para o pagamento. 

 

5.8. Estão incluídos no valor proposto todos os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 

licenças, instalações, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a plena e integral 

execução dos serviços. 

 

5.9. É vedada a antecipação do pagamento sem a prestação do serviço 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL, PRAZO E RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS  SERVIÇOS 

 

6.1. Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal de Ibiraçu, localizada na Av. Conde 

DEU, n.º 486, Centro, Ibiraçu/ES, CEP: 29.670-000, podendo, eventualmente, ocorrer em outra localidade a 

ser informada com antecedência à empresa Contratada. 
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6.2. A prestação dos serviços ocorrerá pelo período inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação do respectivo contrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado, desde que plenamente 

justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Câmara e os requisitos do art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

6.3. Os serviços deverão ser executados imediatamente, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço para a sua execução, sob pena de rescisão contratual, sem prévio aviso ou notificação. 

 

6.4. Ocorrendo defeito ou interrupção dos serviços, a empresa Contratada se compromete a continuar a 

prestação tão logo sanado o problema, salvo em caso de força maior ou caso fortuito. 

 

6.5. Uma hora antes do início da sessão plenária, toda a estrutura técnica necessária à prestação dos 

serviços deverá estar instalada, testada e em pleno funcionamento no Plenário. 

 

6.6. Os serviços serão recebidos e atestados a cada demanda executada, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes da proposta da empresa Contratada e de acordo com o 

estabelecido no presente Termo de Referência. 

 

6.7. A empresa vencedora/contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

6.8. O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação, integrante 

do orçamento da Câmara Municipal de Ibiraçu: 

 

001001.0103100012.001 – Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal 

- 33904000000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica. Ficha: 009 

 

CLÁUSULA OITAVA  –VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO  E REAJUSTE 

 

8.1. O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

dia seguinte ao da publicação oficial do resumo do contrato no órgão de imprensa oficial. 

 

8.2. A cada 12 meses será avaliado a vantajosidade do contrato. Uma vez constatado improfícuo, a 

Administração poderá rescindir o Contrato sem ônus para as partes. 
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8.3. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

haja previsão em edital e/ou aviso de dispensa e que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

8.4. Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, a mesma deverá ser formalizada através de aditivo contratual, podendo ocorrer 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, de tudo se observando estritamente os 

termos da Lei n.º 14.133/2021, após manifestação formal da Presidência da Câmara Municipal. 

 

8.5. Os preços apresentados para o objeto contratado poderão ser reajustados somente após 12 (doze) 

meses de vigência do contrato e desde que presentes as condições pertinentes, devidamente comprovada 

nos autos. Em caso de reajustamento dos preços contratados, o índice a ser utilizado será o IPCA – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE. 

 

8.6. O índice utilizado poderá ser substituído por outro, desde que oficial, em conformidade com a legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

9.1. Compete à Contratante: 

 

a) Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 48h, para executar os serviços 

firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da prestação a ser realizada. 

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa Contratada, de acordo 

com o estabelecido no presente Termo de Referência, nas cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta. 

c)  Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma estabelecida no 

presente Termo Contratual. 

d) Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da Câmara que 

forem necessárias para a plena execução dos serviços. 

f) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

empresa Contratada. 

g) Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer irregularidade ocorrida quando da 

prestação de serviços. 

h) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
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comunicando à empresa Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, 

exijam medidas corretivas. 

i) Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de emprego mantida com seus 

empregados em exercício na Câmara Municipal de Ibiraçu. 

j) Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem desempenhadas, 

documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa Contratada. 

k) Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa Contratada. 

l) Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para a execução dos 

serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem 

como prestar todas as informações necessárias ao bom desempenho destes. 

 

9.2. Compete à Contratada: 

 

a) A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a segurança e a 

fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, edição, armazenamento, gerenciamento, 

transmissão e disponibilização de áudio e vídeo digitais. 

b) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência e expertise na função que irá desempenhar. 

c) Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente Termo de 

referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas solicitações encaminhadas pela 

Câmara Municipal de Ibiraçu. 

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente. 

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, por intermédio de seus 

encarregados, assegurando-lhes o cumprimento de todas as determinações trabalhistas e 

previdenciárias cabíveis e assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais 

sanções legais decorrentes do eventual descumprimento daquelas. 

f) Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na qual encontrou, 

ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao patrimônio público. 

g)  Manter, quando da prestação dos serviços, todos seus empregados devidamente trajados e 

identificados por meio de crachá contendo fotografia, nome e função, com trajes e atitudes 

condizentes com as atividades da CMI, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso e enquanto estiverem nas dependências da Câmara Municipal de 

Ibiraçu. 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato, 

independentemente da fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Ibiraçu, cabendo-lhe, 

integralmente, o ônus decorrente da mesma. 
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i) Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus empregados, filiados, prepostos ou 

credenciados, na execução dos serviços contratados. 

j) Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas diretas ou indiretas, tais como: salário, transporte, 

alimentação, diárias, encargos  sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 

serviços objeto do presente Termo de Referência, ou mesmo a terceiros, ficando Câmara Municipal 

de Ibiraçu isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos ou responsabilidades diversas 

decorrentes. 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para fins de 

contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de Ibiraçu exigir, a qualquer tempo, a 

devida comprovação das mesmas. 

l) Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificação do serviço 

contratado, além de realizar todo o serviço de infra-estrutura técnica necessária à prestação dos 

mesmos.  

m) Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 

avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, de forma a não interferir 

no bom andamento da rotina de funcionamento da Câmara Municipal. 

n) Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a seus funcionários, 

às instalações internas e externas da Câmara Municipal de Ibiraçu, mantendo, durante o período de 

vigência do respectivo contrato, a garantia e manutenção do serviço compatível com o objeto definido. 

o) Manter sigilo de informações que porventura venha a ter acesso e que se refiram à Câmara Municipal, 

à Administração Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que, pela sua natureza, 

não devam ser divulgadas. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração 

procederá à análise e as ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil. 

p) Responsabilizar-se por seus equipamentos e desmontagem. 

q) Cumprir as exigências de reserva de cargos  para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/21 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO/ EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de Referência/Contrato 

caberão ao servidor Gilson Antônio da Silva Júnior, que determinará o que for necessário para regularização 

de faltas ou defeitos, nos termos do art. 18, § 1º, inciso X da Lei Federal nº 14.133/2021 e, nas suas faltas 

ou impedimentos, aos seus substitutos. 

 

10.2. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso, não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 

contratado, desde que não acarrete ônus para a CMI ou modificação da contratação. 
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10.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da CMI deverão ser solicitadas formalmente 

pela empresa Contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em 

tempo hábil para a adoção das medidas pertinentes. 

 

10.4. A empresa Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização da Câmara Municipal de Ibiraçu, obrigando-se a fornecer todos 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

 

10.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da empresa Contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações próximas e remotas 

perante a Câmara Municipal de Ibiraçu – CMI ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidades decorrentes da execução do objeto contratado não implicará corresponsabilidade da CMI ou 

de seus prepostos, devendo, ainda, a empresa Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 

ao ressarcimento imediato, ao Poder Público, dos prejuízos apurados e imputados a falhas na execução do 

objeto 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo à Administração pública. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

 

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

d)multa:  

 

 (1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

 

 (2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

 (3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto 

 

e) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

f) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

g) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

i)  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

i.a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

i.b) as peculiaridades do caso concreto;  

i.c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

i.d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

i.e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
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e orientações dos órgãos de controle.  

 

j)  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DA RESCISÃO 

 

13.2. Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, 

o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas na Lei nº 

14.133/2021, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais da Lei supra referida.  

 

13.3. As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 

responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 

consequência do inadimplemento das condições contratuais.  

 

13.4. O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes, 

através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 

e ainda:  

 

a) por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante 

aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;  

b)fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos:  

 

1)Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

2) Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou 
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cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;  

3)Interrupção ou atraso nos serviços, objeto deste contrato;  

4)Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 

 

13.5. O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram 

fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível a 

prestação dos serviços (arts 137 a 139 da Lei 14.133/2021). 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.7. No caso de rescisão administrativa unilateral, fica reconhecido o direito da Contratante de aplicar as 

sanções previstas no termo, neste ajuste e na legislação que rege a licitação, observada a ampla defesa e o 

contraditório.  

 

13.8. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 

Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUB CONTRATAÇÃO E NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto solicitado. 

 

14.2. Não será admitida o parcelamento do objeto na presente contratação, por ser tecnicamente inviável e 

não vantajoso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão. 

 

15.2. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, nas situações de extinção contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. O resumo do extrato do contrato será publicado, na Impresa Oficial, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), se for o caso, dando -se cumprimento ao disposto no art. 94 da Lei 

nº14.133/21, observado o disposto no art. 176 da mesma norma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

17.1. Visando estabelecer regras de proteção de dados (pessoais e/ou sensíveis) ao presente contrato, as 

partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/2018) e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir a 

correta utilização dos Dados Protegidos na extensão autorizada na referida norma e que cumprirão a 

legislação e todas as demais leis, normas e regulamentos aplicáveis, assim como cumprirão suas respectivas 

atualizações e atenderão os padrões aplicáveis em seu segmento em relação ao tratamento de dados 

pessoais, especialmente aos dados pessoais disponibilizados de uma parte a outra, garantindo que: 

 

a) Possuem todos os direitos, consentimentos e/ou autorizações necessários exigidos pela LGPD, e 

demais leis aplicáveis, para divulgar, compartilhar e/ou autorizar o tratamento dos dados pessoais 

para o cumprimento de suas obrigações contratuais e/ou legais; 

 

b) Não conservarão dados pessoais que excedam as finalidades previstas no instrumento, e seus 

eventuais anexos; 

 

c) Informarão e instruirão os seus empregados, prestadores de serviços e/ou terceiros sobre o 

tratamento dos dados pessoais, observando todas as condições deste instrumento, inclusive na 

hipótese de os titulares de dados terem acesso direto a qualquer sistema (on-line ou não) para 

preenchimento de informações que possam conter os dados pessoais, garantindo a privacidade e 

confidencialidade dos dados pessoais, e mantendo um controle rigoroso sobre o acesso aos dados 

pessoais; 

 

d) Não fornecerão ou compartilharão, em qualquer hipótese, dados pessoais sensíveis de seus 

empregados, prestadores de serviços e/ou terceiros, salvo se expressamente solicitado por uma parte 

à outra, caso o objeto do instrumento justifique o recebimento de tais dados, os quais serão utilizados 

estritamente para estes fins; 

 

e) Nenhuma das partes autoriza a comercialização de quaisquer informações pessoais; 

 

f) Informarão uma parte à outra sobre qualquer incidente de segurança, relacionado ao presente 

instrumento, por quaisquer meios, do respectivo incidente; 

 

g) Se for o caso, quando deter dados pessoais, irão alterar, corrigir, apagar, dar acesso, anonimizar 

ou realizar a portabilidade para terceiros de dados pessoais, mediante solicitação da parte 

requerente; 
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h) Excluirão, de forma irreversível, os dados pessoais retidos em seus registros, mediante solicitação 

da outra parte ou dos titulares dos dados, a qualquer momento, salvo conforme determinado por lei 

ou ordem judicial;  

 

i) Manterão e utilizarão medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

 

j) Colaborarão com a outra parte, mediante solicitação deste, no cumprimento das obrigações de 

responder a solicitações e reivindicações de pessoa e/ou autoridade governamental, a respeito de 

Dados Pessoais; 

 

k) Ao término da vigência do presente instrumento cessará todo e qualquer tratamento dos dados, 

com a devolução de quaisquer dados pessoais à outra parte, ou destruição deles e de todas as cópias 

existentes, exceto se necessário para o cumprimento de obrigação contratual, legal ou regulatória e 

para o exercício do regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

 

l) Orientarão seus empregados, prestadores de serviços, terceiros, parceiros e membros da equipe 

técnica que venham ter acesso aos dados durante a execução contratual para que cumpram as 

disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, nunca cedendo ou 

divulgando tais dados a terceiros, salvo se expressamente autorizado pelo titular, por força de lei ou 

determinação judicial; 

 

m) As partes não poderão subcontratar nem delegar o Tratamento dos Dados Pessoais sem a prévia 

e expressa concordância, por escrito da outra parte, mas podem preservar e conservar os dados por 

si ou por empresa contratada especialmente para este fim durante a vigência do presente contrato e 

pelo prazo necessário para cumprimento alínea “k”; 

 

n) As partes declaram ciência de que os dados fornecidos, uma vez anonimizados, não são 

considerados Dados Pessoais, como estabelece o art. 12 da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

n.º 13.709/2018); 

 

o) As partes se comprometem a tratar qualquer Dado Pessoal obtido apenas para finalidades 

específicas e legítimas, devendo ser armazenados apenas pelo tempo necessário.” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO DEVER DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTES 
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18.1. A empresa Contratada,  na qualidade de operadora, deverá notificar a Contratante na condição de 

controladora dos dados, pelo e-mail (controladoria@camaraibiracu.es.gov.br), no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, contadas do momento em que tomou conhecimento a respeito de: 

 

I - qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados 

Pessoais pela empresa Contratada/Operadora, seus empregados, ou terceiros autorizados; 

 

II - qualquer pedido de acesso aos Dados Pessoais recebidos diretamente dos titulares de dados ou 

de terceiros; 

 

III - quaisquer eventos que impeçam significativamente a capacidade atual ou futura do 

Contratado/Operador de realizar o Tratamento de acordo com este contrato; 

 

IV - qualquer suspeita ou descoberta de: 

 

a) Incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados; 

b) Violação de segurança que resulte na destruição, perda, alteração, divulgação ou acesso não 

autorizado, de forma acidental ou ilegal, aos Dados Pessoais transmitidos, armazenados ou 

processados pela Contratada/Operadora; ou 

 

c) Outro descumprimento das obrigações da Contratada/Operadora. 

 

18.2. A empresa Contratada/Operadora deve fornecer à Contratante/Controladora todas as informações 

necessárias para responder a qualquer questionamento das autoridades de proteção de dados e atender aos 

requisitos aplicáveis de notificação de violação de dados pessoais às autoridades de proteção de dados e 

aos Titulares dos Dados. 

 

18.3. A notificação mencionada conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a) Data e hora do incidente; 

 

b) Data e hora da ciência do operador; 

 

c) Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

 

d) Número de TITULARES afetados; 

 

e) Relação de TITULARES afetados pelo vazamento; 
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f) Dados de contato do Encarregado de Proteção de dados (DPO) ou outra pessoa junto à qual 

seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; 

g) Descrição das possíveis consequências do acidente; e 

 

h) Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos 

incidentes. 

 

18.4. Caso a Contratada/Operadora não disponha de todas as informações ora elencadas no momento do 

envio da comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível, 

sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo 

máximo de 48 horas a partir da ciência do incidente. 

 

18.5. A Contratada/Operadora será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 

Contratante/Controladora e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

Contratada/Operadora de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento quanto a proteção e uso dos 

dados pessoais.” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE 

 

19.1. As partes obrigam-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos, 

informações técnicas, comerciais ou pessoais que venham a ter conhecimento, acesso, ou que lhes venham 

a ser confiados, tais como, mas não se limitando a técnicas, planos de ação, relatórios de vendas, 

desempenho de publicidade, especificações e projetos, inclusive em relação aos clientes, fornecedores, 

associados, distribuidores ou quaisquer outras pessoas, físicas ou jurídicas, com que as partes mantenham 

relações jurídicas, não podendo estas, sob qualquer pretexto, direta ou indiretamente, divulgar, revelar, 

reproduzir, utilizar ou dar conhecimento de tais informações a terceiros, ressalvados os casos definidos em 

lei ou por expressa determinação judicial. 

 

19.2. A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste instrumento subsistirá mesmo após expirada a 

sua vigência, por prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DO FORO 

 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ibiraçu/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e 

que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

20.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 



 

 

  

  

 
Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35 
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br 

  

Câmara Municipal de Ibiraçu 
Estado do Espírito Santo 

 

conforme. 

 

Ibiraçu-ES, _____ de _______ de 2024 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 

CNPJ N.º 27.450.683/0001-35 

BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA 

CPF n.º 130.682.507-57 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01 - ____________________________________    

 

02 - ____________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _001/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______/2024 

 

Este documento é parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços n.º ______/2024, celebrado entre 

a Câmara Municipal de Ibiraçu e a Empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ Nº. xxxxxxxxxxxx cujos 

preços estão a seguir identificados, em face da realização do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 

 

 

 

Descrição Do Serviço Especificaçã

o do Serviço 

Horas 

Estimadas 

Quant 

Estimada 

Valor 

Estimado Por 

Sessão 

Valor Total 

Contratação de empresa 

especializada para 

prestação de serviços de 

filmagem e transmissão ao 

vivo das Sessões 

ordinárias, extraordinárias, 

solenes e audiências 

públicas da Câmara 

Municipal de Ibiraçu, via 

internet (serviço de 

streaming), pelo período 

de 12 (doze) meses, de 

acordo com as 

especificações, 

quantidades e condições 

constantes deste Termo 

de Referência. 

Sessão 

Ordinária 
3h 33   

Sessão 

Extraordinári

a 

1h 2   

Sessão 

Solene 
3h 5   

Audiência 

Pública 
1h 2   

Valor Total dos 12 meses : R$  
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